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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL nº 2.359/2025 propõe a inclusão, na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 

2017, de hipótese de responsabilização de instituições financeiras, demais 

instituições supervisionadas pelo Banco Central e integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro por negligência, omissão ou participação em operações 

financeiras associadas a jogos de azar ilegais ou organizações criminosas. 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na 

receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há.  

4. RESUMO 

O projeto não tem repercussão direta no orçamento da União. 

 

Brasília-DF, 8 de julho de 2025. 
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Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  

 

 


